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ERRATA Nº 01/2025 CHUM/IFAM  

 EDITAL Nº 02/2025-CHUM/IFAM DE 11 DE MARÇO DE 2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ALUNOS PARA CURSOS FIC DO PROGRAMA 

PARTIU IF - MODALIDADE PRESENCIAL 
 
A Direção Geral do Campus Humaitá do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Amazonas (IFAM), no uso de suas atribuições que lhe conferem a Portaria nº 1.103 
GR/IFAM de 22 de junho de 2023, em consonância com o artigo 7º, Inciso IV da Lei nº 
11.892, de 29 de dezembro de 2008, assim como o que regulamenta pela Resolução nº 046 
– CONSUP/IFAM, de 18/05/2022 do Conselho Superior, resolve: 
 
Art. 1º ALTERAR o item 4. 9 e o item 10 do Edital nº 02/2025-CHUM/IFAM, de 11 de março 
de 2025. 
 
Art. 2º O local de realização da terceira etapa, entrevistas de heteroidentificação, ocorrerá  
em novo endereço, conforme a seguir: 
 
Onde se lê:  
Na terceira etapa, os(as) candidatos(as) autodeclarados(as) Pretos e Pardos sorteados(as) 
dentro do quantitativo de vagas do grupo EP+PPI serão convocados(as) para a entrevista 
de heteroidentificação, que será realizada nos dias 03 e 04 de abril, no auditório do 
Campus Humaitá, no horário das 08h às 12h e das 14h às 17h, na BR 230, KM 07, Zona 
Rural. Cabe ao candidato(a) comparecer na data e horário marcados. O não 
comparecimento resultará na sua eliminação do grupo EP+PPI. Para mais informações 
sobre os procedimentos de heteroidentificação, consulte o item 6 deste edital. 
 
Leia-se:  
Na terceira etapa, os(as) candidatos(as) autodeclarados(as) Pretos e Pardos sorteados(as) 
dentro do quantitativo de vagas do grupo EP+PPI serão convocados(as) para a entrevista 
de heteroidentificação, que será realizada nos dias 03 e 04 de abril, na Escola Estadual 
Duque de Caxias, no horário das 08h às 11h e das 14h às 17h, na Avenida 
Transamazônica, Bairro São Pedro. Cabe ao candidato(a) comparecer na data e horário 
marcados. O não comparecimento resultará na sua eliminação do grupo EP+PPI. Para mais 
informações sobre os procedimentos de heteroidentificação, consulte o item 6 deste 
edital. 
 
Art. 3º O Edital nº 02/2025-CHUM/IFAM, de 11 de março de 2025, a partir desta data, 
obedecerá ao seguinte cronograma: 
 
Onde se lê: 
10. DO CRONOGRAMA 

ETAPAS PERÍODO 

Publicação do edital 11/03/2025 

Período das Inscrições 12/03 a 21/03/25 

Análise Documental 24 a 28/03/25 
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Resultado Preliminar 31/03/25 

Recurso do Resultado Preliminar 01/04/25 

Resultado Final da Análise Documental 02/04/25 

Sorteio Eletrônico 02/04/25 

Heteroidentificação EP+PPI 03 e 04/04/25 

Recurso da Heteroidentificação 07/04/25 

Resultado Final 08 e 09/04/25 

Matrícula dos estudantes selecionados 14 /04/25 

Início das Aulas (previsão) 14 de abril de 2025 

Encerramento do Curso (previsão) 05 de dezembro de 2025  

 

Leia-se:  
10. DO CRONOGRAMA 

ETAPAS PERÍODO 

Publicação do edital 11/03/2025 

Período das Inscrições 12/03 a 25/03/25 

Análise Documental 26 a 28/03/25 

Resultado Preliminar 31/03/25 

Recurso do Resultado Preliminar 01/04/25 

Resultado Final da Análise Documental 02/04/25 

Sorteio Eletrônico 02/04/25 

Heteroidentificação EP+PPI 03 e 04/04/25 

Recurso da Heteroidentificação 07/04/25 

Resultado Final 08 e 09/04/25 

Matrícula dos estudantes selecionados 14 /04/25 

Início das Aulas (previsão) 14 de abril de 2025 

Encerramento do Curso (previsão) 05 de dezembro de 2025  

 

Humaitá, 21 de março de 2025 ​
 

 

ADAMIR DA ROCHA NINA JUNIOR 
Diretor Geral do Campus Humaitá 
Portaria nº 1.103/2023/GR/IFAM 
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